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EMENDA 01-2024 À MENSAGEM 01-2024 AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
08/2024. Emenda aditiva de autoria da vereadora Ivanete 
Cristina Xavier, que acrescentado o inciso III, ao §3°, do 
artigo 156, presente no artigo 1°, a Mensagem n° 01 ao PLC 
n° 08/2024, de autoria do Executivo.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

(vide art. 76 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da 
propositura em epígrafe.

EXAME DO REPERTÓRIO LEGAL

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A Constituição Federal é suficientemente clara ao assentar no artigo 30, 
inciso I, que compete ao Município para legislar sobre assuntos de interesse local. Portanto, 
notamos claramente a competência municipal para legislar acerca da matéria trazida à baila pela 
propositura, como consectário da sua autonomia administrativa. 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO

A competência do Município para legislar sobre o assunto em tela, por se 
tratar de assunto de interesse local, antes referido na CF/88, encontra correspondência na 
LOMB, especificamente nos artigos 11, VI; 57, IV e 58, I que rezam:

Art. 11. Compete ao município legislar sobre assuntos de interesse 
local, tendo como objetivo o bem-estar de sua população e o pleno 
desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
...

VI - organizar o quadro, o regime jurídico e planos de carreira dos 
servidores da Administração direta, das autarquias, das fundações e 
empresas públicas;

...

Art. 57.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias, compete:
I - aos vereadores;
II - à Mesa Diretora;
III - às Comissões Permanentes da Câmara;
IV - ao prefeito municipal;
V - aos cidadãos.

Art. 58. Compete exclusivamente ao prefeito municipal a iniciativa do 
projeto de lei que disponha sobre:
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I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e indireta, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
...

                                       No entanto, em que pese a disposição contida no art. 58, I da Lei 
Orgânica, em diversas decisões o Supremo Tribunal Federal tem entendido pela 
Constitucionalidade de Emendas apresentadas pelos membros do Poder Legislativo em projetos 
de iniciativa privativa do Poder Executivo, desde que observadas as devidas ressalvas: 

As normas constitucionais de processo legislativo não 
impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas 
parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo chefe do Poder 
Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa 
atribuição do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em 
duas limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular 
matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a 
desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas 
parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do presidente da 
República, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166, 
implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da 
CF).
[ADI 3.114, rel. min. Ayres Britto, j. 24-8-2005, P, DJ de 7-4-2006.]
= ADI 2.583, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-8-2011, P, DJE de 26-8-
2011
O poder de emendar – que não constitui derivação do poder de 
iniciar o processo de formação das leis – qualifica-se como 
prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam, no 
entanto, quanto ao seu exercício, às restrições impostas, em 
numerus clausus, pela CF. A CF de 1988, prestigiando o 
exercício da função parlamentar, afastou muitas das restrições 
que incidiam, especificamente, no regime constitucional 
anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos membros 
do Legislativo. O legislador constituinte, ao assim proceder, 
certamente pretendeu repudiar a concepção regalista de Estado 
(RTJ 32/143 – RTJ 33/107 – RTJ 34/6 – RTJ 40/348), que 
suprimiria, caso ainda prevalecesse, o poder de emenda dos 
membros do Legislativo. Revela-se plenamente legítimo, desse 
modo, o exercício do poder de emenda pelos parlamentares, 
mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à reserva de 
iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no 
entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar – que é inerente à 
atividade legislativa –, as restrições decorrentes do próprio 
texto constitucional (CF, art. 63, I e II), bem assim aquela 
fundada na exigência de que as emendas de iniciativa 
parlamentar sempre guardem relação de pertinência ("afinidade 
lógica") com o objeto da proposição legislativa.
[ADI 2.681 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 11-9-2002, P, DJE de 
25-10-2013.]
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 Diante do exposto, não encontramos qualquer vício de competência ou legalidade que 
macule a iniciativa contida na propositura, desde que observados os requisitos previstos nos arts. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

É nosso parecer, s.m.j.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 29 de outubro de 2024. 

Paulo Aurélio Bianchini Jorge Emanoel Cardoso Rocha Mariangela Ferraz Mussolini
                PRESIDENTE          RELATOR                       MEMBRO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=XUM40FRN3EJ4FZ66, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: XUM4-0FRN-3EJ4-FZ66
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